
ANEXO A

RELATÓRIO DE POLÍTICAS E 
PROGRAMAS DE GOVERNO 

2017(REPP)
ACÓRDÃO Nº 2127/2017-TCU-PLENÁRIO

1. Processo TC 018.218/2017-2

2. Grupo I – Classe V – Acompanhamento.

3. Interessado: Congresso Nacional.

4. Unidades: Diversos órgãos da Administração Pública Federal.

5. Relator: ministro Marcos Bemquerer Costa, em substituição à ministra 
Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Macroavaliação Governamental - 
Semag e Coordenação-Geral de Controle Externo de Resultados de Políti-
cas e Programas Públicos - Coger.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTO, relatado e discutido este Relatório de Políticas e Programas de Go-
verno (RePP), destinado a dar cumprimento ao art. 123 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para 2018.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento 
nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 239, inciso 
II, e 250, inciso III, do Regimento Interno, em:
9.1. nos termos do art. 123 da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2018, 
encaminhar à Comissão Mista do Congresso Nacional, a que se refere o § 
1º do art. 166 da Constituição Federal, quadro-resumo relativo à qualidade 
da implementação e ao alcance de metas e objetivos dos programas e ações 
governamentais objetos de auditorias operacionais realizadas para subsidiar 
a discussão do Projeto de Lei Orçamentária Anual;

9.2. fixar prazo de 60 (sessenta) dias para que a Casa Civil da Presidência 
da República, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e 
o Ministério da Fazenda, com o apoio dos demais ministérios, se mani-
festem acerca das ações já empreendidas para melhorias no arcabouço de 
planejamento e orçamento e na capacidade de articulação, monitoramento e 
avaliação da coerência do conjunto de programas e ações governamentais, 
de forma a sanar as ocorrências apontadas no presente relatório;

9.3. recomendar à Casa Civil da Presidência da República, com fundamento 
no princípio da eficiência (art. 37 da Constituição Federal) e no art. 3º da 
Medida Provisória 782/2017, que lhe atribuiu competências relacionadas ao 
exercício da coordenação e integração, avaliação e monitoramento das ações 
do Governo, que, em articulação com o Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão e com o Ministério da Fazenda, com apoio dos demais 
ministérios pertinentes, desenvolva, no prazo de 90 (noventa) dias, plano 
de ação para sanar falhas e inconsistências identificadas neste relatório, em 
harmonia com as medidas já empreendidas, a serem informadas conforme o 
subitem 9.2 deste acórdão e que contemplem os aspectos apontados a seguir, 
de modo a aprimorar a eficiência e a efetividade de ações, políticas públicas, 
planos e programas de governo:

9.3.1. edição de proposta legislativa para estabelecimento de “diretrizes e 
bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado”, em con-
formidade com o artigo 174, § 1º, da Constituição Federal, considerando 
a relevância da definição de plano de desenvolvimento nacional de longo 
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prazo e sua integração ao sistema de planejamento e orçamento federal pre-
visto no art. 165 da Constituição Federal;

9.3.2. aprimoramento do modelo do Plano Plurianual (PPA) para:

9.3.2.1. que o plano constitua instrumento efetivo de planejamento de médio 
prazo do Governo Federal, que oriente a distribuição de recursos em seu 
período de vigência, viabilize o acompanhamento e atendimento das metas 
estabelecidas e induza sustentabilidade fiscal, transparência e efetividade 
dos programas, em conformidade com o artigo 165, § 7º, da Constituição 
Federal;

9.3.2.2. que o plano favoreça a gestão, a transparência e o controle, ao con-
templar aspectos como: a) explicitação de indicadores de efetividade para 
monitoramento da dimensão estratégica; b) seleção de indicadores para os 
programas, com descrições específicas e parâmetros de validade e qualidade; 
c) indicação dos valores esperados dos indicadores ao final do quadriênio; 
d) indicação de metas específicas a serem realizadas anualmente; e) indica-
ção dos valores detalhados por ano e por objetivos, com disponibilização à 
sociedade das memórias de cálculo para sua definição; f) indicação de como 
será a integração dos objetivos e programas com a dimensão estratégica do 
PPA e com o plano de longo prazo que vier a ser implantado.

9.3.3. aprimoramento da governança orçamentária para: a) induzir a Ad-
ministração Pública Federal à definição e utilização de indicadores de efe-
tividade para seus programas e ações; b) sistematizar o monitoramento e a 
avaliação do desempenho de programas e políticas públicas; e c) valorizar o 
princípio da eficiência, ao relacionar alocações orçamentárias ao desempe-
nho dos programas e resultados alcançados;

9.3.4. regulamentação de diretrizes para fortalecimento, avaliação e apri-
moramento contínuo da governança das organizações públicas que contem-
ple: a) institucionalização de processos contínuos de planejamento e gestão 
estratégica que consignem e revisem sistematicamente objetivos, metas, 
indicadores e linhas de ação de médio e longo prazo, em coerência com os 
planos governamentais mais abrangentes, de natureza setorial, regional ou 
geral; b) aprimoramento de atividades-chave de governança, como gestão 
de riscos e processos de monitoramento e avaliação; c) avaliação periódica 
do nível de maturidade das organizações responsáveis por políticas, pro-
gramas ou ações de governo; e d) utilização das informações advindas de 
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avaliações na elaboração do projeto de lei orçamentária anual, para mini-
mizar o risco de malversação dos recursos públicos e de não alcance dos 
resultados esperados;

9.3.5. edição de referencial orientativo ou proposta normativa no sentido 
de que a instituição de políticas públicas para atuação governamental se 
fundamente em: a) análises de viabilidade, custo-oportunidade e sustentabi-
lidade; b) avaliação da coerência, das interrelações e das interdependências 
entre a nova política proposta e as existentes; c) coerência com os demais 
instrumentos de planejamento governamental existentes; d) preenchimento 
de requisitos mínimos, como definição de responsáveis, prazos de vigência, 
fontes de financiamento, metas e instrumentos de acompanhamento, fiscali-
zação e aferição de resultados;

9.3.6. definição de arranjos institucionais com o propósito de aprimorar a 
coerência e a coordenação: a) entre programas e ações que integram o PPA; 
b) de planos e políticas nacionais, regionais e setoriais com o PPA federal e 
com planos, políticas e programas já existentes; c) de novas leis e emendas 
com os objetivos das políticas, programas e ações governamentais já exis-
tentes; d) entre políticas públicas que dependam de integração setorial e 
federativa, melhorando a eficiência do gasto governamental;

9.3.7. atualização da normatização do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal, de forma a aproximá-lo, no que couber, das normas e 
padrões internacionais afetos ao tema;

9.3.8. elaboração e manutenção de Sistema de Indicadores-Chave Nacionais, 
indicadores estes refletidos nas diretrizes estratégicas do PPA, que informe, 
periodicamente, posição e evolução do nível do desenvolvimento nacional, 
permitindo comparabilidade com outros países.

9.4. dar ciência ao Congresso Nacional da importância do acompanhamento 
sistêmico das medidas integrantes do plano de ação incumbido ao Poder 
Executivo, em especial as propostas legislativas voltadas a aprimorar o ar-
cabouço legal, nos termos recomendados no subitem 9.3 deste Acórdão;

9.5. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que:

9.5.1. avalie a conveniência de realizar monitoramento sistêmico dos acór-
dãos citados no relatório que integra esta deliberação, por meio de ações 
de controle integradas, coordenadas pela Coordenação-Geral de Controle 
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Externo de Resultados de Políticas e Programas Públicos - Coger, com 
vistas a compor o relatório do ano de 2018;

9.5.2. inclua, em seu próximo planejamento, fiscalizações voltadas à análise 
da formulação, de indicadores e metas e da avaliação de desempenho físi-
co-financeiro dos programas e ações de governo que irão compor o relatório 
do ano de 2018;

9.5.3. apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, proposta de regulamentação 
para elaborar, anualmente, o Relatório de Políticas e Programas de Governo, 
de modo a viabilizar a sustentabilidade da iniciativa de subsidiar o Congres-
so Nacional com informações capazes de promover a melhoria da alocação 
de recursos orçamentários e o acompanhamento dos resultados das políti-
cas, programas e ações de governo.

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Presidente do Congresso 
Nacional, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, à Casa Civil da 
Presidência da República, à Secretaria de Governo da Presidência da 
República, ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União e ao 
Ministério da Fazenda.

10. Ata n° 39/2017 – Plenário.

11. Data da Sessão: 27/9/2017 – Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-
-2127-39/17-P.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar 
Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, José Múcio 
Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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RAIMUNDO CARREIRO
(Assinado Eletronicamente)

Presidente

MARCOS BEMQUERER COSTA
(Assinado Eletronicamente)

Relator

Fui presente:
(Assinado Eletronicamente)
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA
Procuradora-Geral

Fonte: BRASIL (2017g).


